
PORTARIA CRESS 16ª Região/AL N.º 072/2024, de 16 de agosto de 2024.

EMENTA: Dispõe sobre o cancelamento do registro principal de nº
6.979 na jurisdição do Conselho Regional  de Serviço Social/CRESS
16ª Região/AL.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais;

Considerando a Lei no 8.662, de 07 de junho de 1993, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá
outras providências;

Considerando as  disposições  previstas  na  Resolução  CFESS  Nº 884/2018  e  na  Resolução  CFESS  Nº
1014/2023:

Considerando a  aprovação do Parecer  exarado nos autos do Procedimento Administrativo CRESS/AL Nº
004/2023, pelo Conselho Pleno deste Regional, em reunião realizada no dia 01 de abril de 2024;

 
Considerando que o Recurso interposto por Ediane Moraes de Lima foi julgado improcedente pelo Conselho
Federal de Serviço Social-CFESS, em reunião do Conselho Pleno do CFESS realizada em 09 de agosto de
2024;

Considerando a  necessidade  desse  Conselho  Regional  dar  cumprimento  à  decisão  do  CFESS  quanto  ao
cancelamento do registro principal de Ediane Moraes de Lima (CRESS/AL nº 6.979);

Considerando a  aprovação  da  presente  Portaria  “ad  referendum”  do  Conselho  Pleno  pela  Conselheira
Presidente,  nos  termos previstos no artigo 30,  inciso  VI,  do Regimento Interno do Conselho Regional  de
Serviço 16ª Região/AL.

RESOLVE:

Art. 1º -  CANCELAR o registro principal  no  Conselho Regional de Serviço 16ª Região/CRESS/AL da Srª
EDIANE MORAES DE LIMA - CRESS/AL Nº 6979.

Art. 2º - Esta Resolução passa a surtir seus regulares efeitos de direito, na data de sua assinatura.
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